
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO – DEPEN/PR 

 

Rodovia BR 116, 3312, Bacacheri, Curitiba – PR 

PORTARIA 046/2021 
 

O DIRETOR do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO (DEPEN/PR), no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 4º do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 233, de 12 de 
agosto de 2016, e: 

CONSIDERANDO a Resolução nº 14/2021, do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária – CNPCP, que recomenda a priorização da vacinação dos servidores do 
sistema prisional no Plano Nacional de Operacionalização da Vacina Contra a COVID-19, 
uma vez que, para conter a pandemia no sistema prisional, visitas sociais foram 
interrompidas desde março de 2020 e, estes servidores, passaram a ser o principal ponto de 
contato entre a população prisional e o mundo exterior; 

CONSIDERANDO que segundo o Ministério da Justiça, desde o início da pandemia, as 
forças de segurança pública têm sido empregadas no cumprimento das medidas de controle 
sanitário, expedidas pelas esferas federal, estadual e municipal, no sentido de conter a 
disseminação da doença; 

CONSIDERANDO que a vacinação tornou-se fundamental para a manutenção da prestação 
do serviço público essencial sob risco de afetar a Segurança Pública, e 

CONSIDERANDO que os Policiais Penais estão inseridos no grupo prioritário, tendo em 
vista que são membros da Segurança Pública, conforme previsto no art. 144, da 
Constituição Federal. (retirado - Portaria 048/2021) 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores LILLIAN ANDRESSA ZANCHETTIN, RG 5.971.272-1; 
DIEGO PIOTROWSKI MACHADO, RG 8.114.539-3, e ALISSON SOUZA DE ANDRADE, 
RG 6.447.451-0, para comporem, sob a presidência da primeira nominada, COMISSÃO 
responsável por operacionalizar a vacinação contra a COVID-19, dos Policiais Penais do 
Departamento Penitenciário – DEPEN/PR, em consonância a Nota Técnica nº 297/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS (substituído por servidores – Portaria 048/2021) 

Art. 2º. Esta Portaria passa a vigorar a partir da data da assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Curitiba, 26 de abril de 2021. 

 
 

FRANCISCO CARICATI 
Diretor do DEPEN. 


